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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de intensificar a fiscalização e as AÇÕES DE COMBATE À DENGUE no Pq. Casarão, incluindo a utilização do pulverizador por drone para aplicação de larvicida em áreas de difícil acesso, além das visitas dos agentes de endemias e campanhas de conscientização.

A solicitação se faz necessária, visto que há relatos de possíveis focos do mosquito Aedes aegypti na região, o que aumenta o risco de transmissão da dengue e outras arboviroses. O uso do drone pulverizador permitirá uma cobertura mais eficiente, atingindo locais que dificultam a ação manual, reforçando o controle e a prevenção da doença.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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